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CREAS Diamantina
O Centro de Referência Especializado de Assistência Social é uma unidade vinculada à Secretaria Municipal Desenvolvimento 
Social do Município de Diamantina-MG, responsável pela realização das ações da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade nos termos do disposto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, conforme Resolução nº 109, de 
11/11/2009 e demais normativas vigentes.
       Sede Municipal - Avenida Silvio Felicio dos Santos, nº 170, Largo Dom João, Diamantina-MG
       Telefone contato (38) 99884-9260

Serviços ofertados

v Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI;
v Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e de 

Prestação de Serviços à Comunidade;
v Serviço Especializado em Abordagem Social;
v Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.
Os serviços ofertados pelo CREAS devem propiciar acolhida e escuta qualificadas às famílias e indivíduos atendidos.
Além de orientar e encaminhar os cidadãos para os serviços da assistência social ou demais serviços públicos existentes no 
município de Diamantina, o CREAS também  oferece informações, orientação jurídica, apoio à família, apoio no acesso à 
documentação pessoal e estimula a mobilização comunitária.

•



Público Atendido

Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com violação de direitos, 
como: 

v violência física, psicológica e negligência;
v violência sexual; 
v afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida de proteção; 
v situação de rua; 
v abandono; 
v trabalho infantil; 
v discriminação por orientação sexual e/ou raça/etnia;
v descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família em decorrência de violação 

de direitos;
v cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto de Liberdade Assistida e de 

Prestação de Serviços à Comunidade por adolescentes, entre outras.



Protocolo Municipal de atenção às Mulheres 
em situação de violência

Atribuição Geral do CREAS: Ser parte integrante da rede municipal de enfrentamento à violência 
contra a mulher, constituindo-se referência para o atendimento às mulheres em situação de violência e 
suas famílias, bem como unificar e sistematizar as informações e acompanhamentos da mulher em 
situação de violência.

Atribuições específicas: 
v Triar e identificar sinais e sintomas de violência ou risco de violência;
v Acolher, de forma solidária, as mulheres em situação de violência que buscarem o serviço por livre 

demanda ou referenciadas por outras instituições e/ou serviços;
v Prestar atendimento psicossocial individualizado às mulheres em situação ou risco para violência,
v Atender famílias de mulheres em situação ou risco de violência, inclundo visitas domiciliares;
v Oferecer às mulheres em situação de violência, assim como aos agressores, a possibilidade de 

participar de grupos de apoio e acompanhamento;
v Encaminhar, quando necessário, pra família extensa ou “abrigo”.



Protocolo Municipal de Atenção às Mulheres 
em Situação de Violência 

Atribuições específicas: 
v Encaminhar mulheres em situação ou risco de violência para cursos profissionalizantes, oficinas de 

geração de renda ou oficinas terapêuticas;
v Solicitar, se necessário, inclusão da ofendida em programas de proteção vítima/testemunha;
v Fortalecer o trabalho em rede por meio da participação efetiva no grupo de discussão e 

acompanhamento de casos;
v Comunicar aos CRAS o desligamento das famílias do atendimento especializado;
v Orientar/Encaminhar/Refenciar segundo o fluxo de atendimento os casos de violência contra a 

mulher aos demais órgãos da rede de enfrentamento, realizando os encaminhamentos urgentes, 
conforme atribuições definidas no Protocolo, quando o caso requerer, prenchendo a respectiva ficha 
de encaminhamento;

v Receber as f ichas de atendimento dos demais órgãos e acompanhar a efet ivação dos 
encaminhamentos realizados, sistematizando e concentrando as informações sobre o 
acompanhamento da mulher em situação de violência;

v Fornecer informações às vítimas sobre os direitos legais e sobre todos os serviços disponíveis. 



Lei nº 4.133 de 07/05/2021



Lei nº 4.133 de 07/05/2021



Trabalho em Rede
v O trabalho em rede tem como objetivo integrar as políticas sociais, na sua elaboração, execução, 

monitoramento e avaliação, de modo a superar a fragmentação e proporcionar a integração das 
ações, reguardada as especificidades e competências de cada área;

v Presupõe articulação entre instituições e agentes que atuam em um determinado território e 
compartilham objetivos e propósitos comuns;

v O desenvolvimento das ações integradas em rede requer, ainda reconhecimento mútuo da missão 
e respeito ao trabalho de cada componente da rede, conquista de legitimidade, respeito ao ritmo e 
ao tempo histórico de cada instituição e da rede, instrumentos operacionais que possam facilitar 
as conexões, como reuniões, encontros, contatos periódicos, fluxos e protocolo pactuados;

v Devem primar pela articulação que almeje o acesso dos usuários aos demais serviços, projetos e 
programas que integram o SUAS e as outras políticas, encaminhamentos monitorados para a 
rede de saúde, segurança pública, Sistema de Garantia de Direitos, com articulação intersetorial, 
considerando as demandas identificadas;

v O trabalho em rede deve representar espaços estratégicos importantes para o desenvolvimento 
de ações preventivas nos territórios.



Proteção Social Básica - CRAS/SMDS 
v CRAS Bom Jesus - Grupo das Mulheres
v CRAS da Palha - Grupo de Mulheres
v CRAS Rio Grande - Grupo de Mulheres 



Políticas Públicas da Assistência Social  
Cadastro Único

 



Políticas Públicas da Assistência Social
   Parceria SEDESE 

 

Seminário LGBTQIAPN+

Trajeto Modas



Trajeto Modas
05/2022 - Apresentação do Projeto Trajeto Modas para o município. 
03/2023- Início das aulas com o SENAC. 
04/2023- Recebimento das máquinas realizada pela Sedese /início do 
curso corte e costura/Lançamento oficial do Projeto na Casa da Música 
06/2023- Rodas de Conversa -Exploração Sexual e Trabalho Infantil 
proferida pela Rita coordenadora do CREAS, e Violência Doméstica- 
Sargenta Glaciene/Planejamento Familiar - Estagiárias do Curso de 
Enfermagem/Bolsa Família e Benefícios Eventuais - Ana Maria, 
Gestora do Programa no município/Saúde da mulher- Estagiárias do 
Bom Jesus.
07/2023- Início da segunda Etapa do Trajeto Modas com o tema: 
Negócios e mercado da Moda dado pela Wanessa Cabidelle. 



Trajeto Modas
08/2023 - Dia de autocuidado com maquiagem, unha e 
cabelo para as participantes do Trajeto Moda.
09/2023 - Certificação do Acessuas no Trajeto Modas.
11/2023- Desfile em comemoração ao Dia da Consciência 
Negra. As roupas foram confeccionadas pelas mulheres do 
Trajeto.
02/2024 -Visita das meninas do Trajeto Modas
no Museu da Moda em Belo Horizonte 
e na fábrica Alphorria. 



Políticas Públicas da Assistência Social  21 Dias de Ativismo

 



Políticas Públicas da Assistência Social  
Parceria UFVJM-SEAC

Planejamento Reprodutivo e seus Impactos - Curso Enfermagem



Parcerias de Rede
• Capacitação “Atendimento de Mulheres Vítimas de Violência” para 

técnicos da Saúde, Educação e Assistência Social-Delegacia 
Especializada de Atendimento à Mulher e Defensoria Pública/MG 
Unidade Diamantina:



    Parcerias de Rede



  Parcerias de Rede 



    Parcerias de Rede

Conse lho  Tu t e l a r,  S ec r e t a r i as 
Municipais de Saúde, Educação 
A s s i s t ê n c i a  S o c i a l ,  C a s a  L a r, 
Defensoria Pública MG.

Estudo de Casos-Rede

Parceria com a PVVD

Comitê do Plano de Escuta Protegida 
a Crianças e Adolescentes Vítimas de 
Violência



Ações SMDS - Planejamento Políticas Públicas para as Mulheres 

Gerência de Proteção Social Básica e Especial
CRAS Bom Jesus
Cras Palha
CRAS Rio Grande
CREAS 
SEAC
Setor de Políticas Públicas da SMDS



       Projeto Ressignificar - SEAC
• Acordo de CooperaçãoTécnica nº 105/2022-

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e 
o Município de Diamantina/MG - têm por objeto 
o estabelecimento de mútua coopreração entre 
as partes convenentes visando à implantação 
de Grupos reflexios para homens, autores de 
violência doméstica e familiar contra mulheres, 
em cumprimento de medidas protetivas, ou com 
cond ição  para  concessão  de  l i be rdade 
provisória. 

• Finalidade: atender o cumprimento de Medida 
Judicial prevista no Art.45 da Lei 11.340/2006-
Le i  Mar ia  da Penha e no Ar t .152 da Le i 
7.210/1984-Lei de Execução Penal, que faculta 
ao juiz determinar o comparecimento obrigatório 
do agressor a Programas de Recuperação e 
Reeducação.

O  Se rv i ço  de  P r o t eç ão  E s pec i a l i z ado  de  A l t a 
Complexidade - SEAC da SMDS realiza as entrevistas de 
acolhimento nas dependências do Setor Social Judicial. 
Os encaminhados são orientados sobre a dinâmica do 
Grupo e caso o entrevistado apresente características 
que inviabilize a inserção no Grupo Reflexivo, deverá ser 
comunicado ao juiz que decidirá a permanência do 
participante.

Número de Encontros: 16
Número de Homens: 15
Total de Homens que já Participaram: 45
Tempo de Encontros: 02 horas



Acolhimento

Atendimento e 
Monitoramento

Desligamento

Monitoramento Conjunto (Rede)
- Equipe técnica

Desligamento

Ruptura com o 
Ciclo de Violência Não adesão Mudança de 

Município Falecimento

Atendimento Multidisciplinar
- Equipe Técnica

Trabalha Questões de 
Gênero

Buscar Evitar que Retome 
o Ciclo de Violência Autonomia da Usuária

Escuta Qualificada Plano de Acompanhamento 
 Definir prazos

Acolhimento
- Equipe CREAS

Encaminhada pela Rede e Judiciário Demanda Espontânea

Avaliação de Risco

Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
Atendimento Psicossocial e Jurídico à Mulher Vítima de Violência

 



Medidas Protetivas enviadas ao CREAS para 
acompanhamento em PSE/CREAS - 2022
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Medidas Protetivas enviadas ao CREAS para 
acompanhamento em PSE/CREAS - 2023
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Medidas Protetivas enviadas ao CREAS para 
acompanhamento em PSE/CREAS - 2024

64

51

13

0

10

20

30

40

50

60

70

M
ed

id
as

2024

Número de medidas
Com contato telefônico
Sem contato telefônico 25

21
18

0

5

10

15

20

25

30

RIO GRANDE PALHA BOM JESUS

N
úm

er
o 

de
 m

ed
id

as
 

Território

Medida Protetiva ano 2024

Rio Grande
Palha
Bom Jesus



Grupo das Mulheres - “Seu Lugar de Fala”



Grupo das Mulheres - “Seu Lugar de Fala”

Equipe CREAS Diamantina/MG



Rita de Cássia Santana
Coordenadora do CREAS/Diamantina-MG
SMDS - Prefeitura Municipal de Diamantina/MG
creas@diamantina.mg.gov.br
(38) 99984 9260


